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Ato nº 011, de 09 de dezembro de 2024.  
 

Disciplina, no âmbito da Poder Legislativo Municipal, a aplicação da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelecendo normas 
específicas para atuação dos agentes públicos em procedimentos de 
contratação, contratação direta, pesquisa de preços e dá outras 
providências; 

 
O PRESIDENTE DA PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e; 
 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
novas normas gerais de licitação e contratação pública aplicáveis à Administração Pública direta e 
indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, modernizando e 
tornando mais eficientes os processos de contratação pública; 
 
CONSIDERANDO a importância de adequar os procedimentos de contratação da CÂMARA DE 
VEREADORES DE BODOCÓ às disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando a maximização da 
eficiência no uso dos recursos públicos e a promoção da transparência, da competitividade, da justiça 
e da igualdade nos procedimentos licitatórios; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se definir claramente as funções e responsabilidades dos 
agentes públicos envolvidos nas diversas etapas dos procedimentos de contratação, para assegurar 
que tais processos sejam conduzidos de maneira ética, eficiente e em estrita observância à legislação 
aplicável; 
 
CONSIDERANDO a relevância de estabelecer normas específicas para a realização de contratação 
direta, em consonância com os critérios e exceções previstos na Lei nº 14.133/2021, para atender às 
peculiaridades e necessidades específicas da administração legislativa municipal no âmbito da 
CÂMARA DE VEREADORES DE BODOCÓ; 
 
CONSIDERANDO o imperativo de instituir procedimentos administrativos detalhados para realização 
de pesquisa de preços como etapa preliminar essencial para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, visando garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
adequada aplicação dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, o compromisso da CÂMARA DE VEREADORES DE BODOCÓ com a 
legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a eficiência, e a obtenção de proposições 
mais vantajosas para a administração pública, alinhados aos princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública. 
 
 
RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º. Este Ato da Presidência disciplina a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Bodocó, 
Estado de Pernambuco. 
Art. 2º. Na aplicação desta Ato da Presidência serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional e local sustentável, assim como as disposições do Ato da Presidência-Lei 
nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 
 

CAPÍTULO II 
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 
Art. 3º. O Legislativo Municipal poderá nomear Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, 
quando for o caso, para o exercício das atribuições legais específicas, observado o disposto no art. 
176, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§ 1º - Ao Agente de Contratação, ou conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a 
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda: 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
adjudicação e homologação. 
§ 2º - A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as 
atribuições listadas no parágrafo anterior, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. 
§ 3º - Caberá ao Agente de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta fundamentados nos 
termos dos arts. 74 e 75 da citada Lei. 
§ 4º - O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação serão 
designados pela Presidência da Câmara Municipal, entre os servidores efetivos ou comissionados 
pertencentes ao quadro de cargos do Poder Legislativo Municipal, nos termos da legislação em vigor, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, até a homologação. 
§ 5º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
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desempenho das suas funções. 
§ 6º - Não é obrigatória manifestação da assessoria jurídica nas seguintes hipóteses: 
I - contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 75, incisos I ou II, e seu § 3º, da 
Lei nº 14.133/21, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado 
pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas  hipóteses  em  que  o  administrador  ou  
responsável  pelo  pedido  ou realização/execução da compra tenha suscitado dúvida a respeito 
da legalidade da dispensa de licitação; 
II - contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133/21, desde que seus valores não 
ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, desta mesma Lei. 
§ 7º - Quando atuar em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela 
condução do certame será designado Pregoeiro. 
 
Art. 4º. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata 
a Lei nº 14.133/21, a Presidência da Câmara Municipal observará o seguinte: 
I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu 
conhecimento em relação ao objeto contratado; 
II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; 
III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com 
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma 
adequada fiscalização contratual; 
IV - caso haja impedimento de qualquer ordem, inclusive a que se refere os incisos anteriores, é de 
responsabilidade do servidor manifestar-se quanto a esta situação; e  
V - o agente público designado para atuar como fiscal do contrato deverá analisar as propostas 
ofertadas pelas licitantes durante o processo de contratação, para que seja verificada a 
compatibilidade da proposta com as exigências definidas em edital. 
 

CAPÍTULO III 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
Art. 5º. O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo 
de racionalizar as contratações dos órgãos sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração do seu orçamento. 
Parágrafo único - Na elaboração do Plano de Contratações Anual, observar-se-á como parâmetro 
normativo, no que couber, o disposto em ato administrativo da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia, ou órgão equivalente. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Art. 6º. No âmbito municipal do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 
Preliminar aplica-se à aquisição de bens, contratação de obras, prestação de serviços, inclusive os 
técnico-profissionais especializados, compras e locações, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 
 
Art. 7º. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:  

I. contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites 
dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, independentemente da forma de contratação; 

II. contratações diretas previstas nos artigos 74 e 75, da Lei nº 14.133/21; 
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III. contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/21; 
IV. quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 
inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 
 

CAPÍTULO V 
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

 
Art. 8º. O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o 
de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios 
da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 
Parágrafo único - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, poderá 
ser adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133/21, os Catálogos CATMAT, do Governo 
Federal, ou o que vier a substituí-los. 
 
Art. 9º. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo Municipal 
deverão ser de características não superiores às necessárias para cumprir as finalidades às quais se 
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
§ 1º - Na especificação de itens de consumo, o Poder Legislativo Municipal buscará a escolha do 
produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, com qualidade e 
durabilidade, apresente o melhor preço. 
§ 2º - Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de característica e 
preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades do Poder 
Legislativo Municipal. 
 

CAPÍTULO VI 
DA PESQUISA DE PREÇOS 

 
Art. 10. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal do Poder Legislativo 
Municipal, serão aplicados, no que couber, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 
14.133/21. 
 
Art. 11. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
I - descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 
III - caracterização das fontes consultadas;  
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; memória de cálculo do valor 
estimado e documentos que lhes dão suporte. 
 
Art. 12. Na pesquisa de preços, sempre que possível e pertinente, deverão ser tomadas em conta as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do 
bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
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Art. 13. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I – preços registrados ou praticados no âmbito da entidade, ou ainda preços praticados em orgãos 
que estão localizados na mesma região, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, entre outros, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
III - contratações similares feitas por outros órgãos da Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder legislativo e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
V - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, quando houver, mediante solicitação, 
desde que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 
VI - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, disponibilizada 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
§ 1º As pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral devem ser 
baseadas em uma “cesta de preços”, devendo-se dar preferência para preços praticados no âmbito 
da Administração Pública, oriundos de outros certames, estando recomendado a priorização de um 
mais parâmetros conforme estabelecidos nos incisos I a IV, que poderão ou não estar combinados, 
quando necessário, com os parâmetros estabelecidos nos incisos V e VI do caput do art.13, 
observada a prescrição estabelecida pelo Art. 13. 
 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso V, deverá 
ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - encaminhamento das informações aos fornecedores das características da contratação conforme 
disposições constantes no Termo de Referência, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso VI do 
caput. 
§ 3º Poderá ser admitido o preço estimado com base em orçamento fora dos prazos estipulados no 
art. 5º, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice 
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de atualização de preços correspondente. 
 
§ 4º No caso de reabertura de licitação em decorrência de fracasso por motivo de preço, 
permanecendo inalteradas as condições previstas no instrumento convocatório, a nova pesquisa 
poderá considerar os valores das propostas oferecidas na sessão do certame fracassado, desde que 
não tenha decorrido 120 (cento e vinte) dias do julgamento das propostas. 
 
§5º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação de 
vendas. 
 
Art. 14. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média saneada, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art.13º, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 
 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo responsável. 
 
§ 2º Com base no tratamento a que se refere o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 
obtido, excepcionalmente, mediante justificativa e autorização do ordenador de despesa, 
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, limitado a 25% (vinte e cinco por cento), de 
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço, o que resultará no valor limite 
que a administração se dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em consideração o preço 
estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos 
orçamentários disponíveis. 
 
§ 3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de estimativa de valor com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo responsável. 
 
Art. 15. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando for o caso, 
aplica-se o disposto no art. 14. 
 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, deverá ser 
anexado, ao processo, rol documental a fim de comprovar que os preços estão em conformidade com 
os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou ainda, por qualquer outro meio idôneo. 
 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com 
o objeto pretendido, ou ainda, quando for o caso, com base em uma composição de custos 
apresentada pelo possível fornecedor. 
 
§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação por valor com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
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§ 4º O procedimento do §3º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 
 
Art. 16. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 
desconto. 
 

CAPÍTULO VII 
DO LEILÃO 

 
Art. 17. Considerando que o Poder Legislativo Municipal detém apenas a guarda dos bens móveis 
que utiliza, sendo do patrimônio públicos os referidos bens e que, caso sejam declarados inservíveis, 
deverão ser encaminhados para o Poder Executivo Municipal para que promova sua alienação na 
forma da Lei nº 14.133/2021, notadamente no que pertine à modalidade do leilão. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 
Art. 18. Desde que objetivamente mensuráveis fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, 
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder Legislativo Municipal. 
 
§ 1º - A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, 
a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 
 
§ 2º - Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, 
séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos de 
cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e 
acadêmicos, dentre outros. 
 

CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

 
Art. 19. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos 
com as Administrações Públicas direta e indireta e seus órgãos, deverá ser considerado na pontuação 
técnica. 
Parágrafo único - Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 
88 da Lei nº 14.133/21, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação 
técnica. 
 

CAPÍTULO X 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
Art. 20. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133/21, para efeito de 
comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente 
implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para 
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diminuir a desigualdade e o preconceito entre homens e mulheres dentro das empresas, inclusive 
ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 
 

CAPÍTULO XI 
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 
Art. 21. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo Municipal, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta, observada a legislação 
em vigor. 
 

CAPÍTULO XII 
DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 22. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista 
em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate 
de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17, da Lei nº 14.133/21, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
Parágrafo único - Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente 
com padrão ICP-Brasil. 
 
Art. 23. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de 
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico- profissional e técnico-
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 
tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto 
compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de 
Contratação realize diligência para confirmar tais informações, em especial seja confirmada ausência 
de problemas na execução dos contratos. 
 
Parágrafo único - Após implantado e devidamente regulamentado, o cadastro de atesto mencionado 
no art. 88, §4º da Lei 14.133/21 fica, para todos os efeitos, considerado elemento para aferição da 
capacidade técnica do contratado. 
 
Art. 24. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica 
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
 

CAPÍTULO XIII 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Art. 25. No âmbito do Poder Legislativo Municipal é permitida a adoção do sistema de registro de 
preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia. 
 
Art. 26. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas 
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modalidades de licitação Pregão, concorrência ou contratação direta. 
 
§ 1º - Na licitação para registro de preços não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 
 
§ 2º - O edital poderá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata de 
registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, 
sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 
 
Art. 27. Nos casos de licitação para registro de preços poderá, na fase de planejamento da 
contratação, ser divulgado aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo de até 
8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 
processo licitatório. 
 
§ 1º - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o único contratante. 
 
§ 2º - Cabe ao órgão promotor da licitação analisar o pedido de participação e decidir, motivadamente, 
se o aceitará ou o recusará. 
 
§ 3º - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da 
IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 
 
§ 4º - Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/21; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
§ 5º - As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 4º deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 
 
§ 6º - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 4º deste 
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
 
Art. 28. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
§ 1º - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 
Parágrafo único. Nos casos em que os objetos contidos na ata de registro de preço sejam considerados 
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fornecimento continuado ou serviços continuados, os quantitativos serão automaticamente renovados na 
quantiade inicial. 
 
Art. 29. A ata de registro de preços poderá ser objeto de reajuste, repactuação, revisão, nos termos 
da Lei nº 14.133/21. 
 
Art. 30. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o Poder Legislativo Municipal a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
Art. 31. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pelo Poder Legislativo Municipal, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho fundamentado. 
 
Art. 32. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovado e justificado: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
 

CAPÍTULO XIV 
DO CREDENCIAMENTO 

 
Art. 33. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo Municipal pretender formar 
uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 
 
§ 1º - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter 
as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 
 
§ 2º - O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento. 
 
§ 3º - O prazo para a primeira analise dos documentos apresentados será de 10 (dez) dias uteis. 
 
§ 5º - O Poder Legislativo Municipal deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento de 
novos interessados. 
 

CAPÍTULO XV 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
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Art. 34. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital 
ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, 
o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 
 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

 
Art. 35. O processo de contratação direta, que compreende os casos de dispensa e de inexigibilidade 
de licitação, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:  
  
I. documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  
II. estimativa de preços, nos termos dos normativos vigentes do Poder Legislativo Municipal;  
III. parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos;  
IV. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido;  
V. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;  
VI. razão de escolha do contratado; 
VIII. justificativa de preço; e  
IX. autorização da autoridade competente.  
  
§ 1º Na hipótese de registro de preços somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, 
nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.  
  
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
  
§ 3º Sempre que possível, nas hipóteses de dispensa de licitação definidas no artigo 45 deste Ato da 
Presidência, a estimativa de preços de que trata o inciso I e II do caput poderá ser realizada 
concomitante à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.  
  
§ 4º O estudo técnico preliminar - ETP, o termo de referência – TR, o orçamento estimado, o mapa 
de riscos e a matriz de riscos dos processos para contratação de bens e serviços serão elaborados e 
assinados pelos servidores da área técnica competente ou pela equipe de planejamento da 
contratação e aprovados pela autoridade competente do respectivo órgão ou entidade requisitante.  
  
§ 5º A elaboração dos Estudo Técnico Preliminar e mapa de risco ou analise, prevista no inciso I, será 
dispensada nas contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do art. 
75 e na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
  
§ 6º A documentação referida no inciso VI poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral.  
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Art. 36. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação as autoridades 
máximas dos órgãos e entidades públicas, admitida a delegação.  
  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que couber, 
aos processos de contratação direta.  
  
Art. 37. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados 
em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração, ou por outro meio idôneo.  
  
Art. 38. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para 
a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro 
de preços, na forma prevista em Regulamento próprio do ente.  
  
Art. 39. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas hipóteses 
previamente definidas por ato da assessoria jurídica, nos termos do §5º, do art. 53 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021.  
  
Art. 40. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato 
ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato.  
§ 1º Enquanto não adotar o PNCP, a entidade deverá:  
I. publicar, em diário oficial, as informações que a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 exige que 
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;  
II. disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica.  
  
§ 2º Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 
assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade.  
  

CAPÍTULO XVII 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  
Art. 41. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, são exemplificativas, 
sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a competição.  
  
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, o órgão ou 
a entidade deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 
vedada a preferência por marca específica.  
  
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
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documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.  
  
Art. 42. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da notória 
especialização do contratado observados os seguintes aspectos:  
  
I. considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato; 
 
II. é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 
tenham justificado a inexigibilidade.  
  
Parágrafo único. Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art. 74 da Lei 
14.133/2021, devem ser observados os seguintes requisitos:  
  
I. avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;  
II. justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado pelo Poder Legislativo 
Municipal e que evidenciem vantagem para ela.  
  
Art. 43. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, a adoção de 
providências que assegurem a veracidade do documento de exclusividade apresentado pela futura 
contratada, nos termos do §1º do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
  
Art. 44. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e divulgação, bem como 
a preferência por marca específica.  
  
Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas ou 
contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão 
indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.  
  

CAPÍTULO XVIII 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 45. A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
em especial:  
  
I. contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de manutenção de 
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021;  
II. contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021;  
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III. contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia, nos 
termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
quando cabível;  
  
§ 1º Para os fins do inciso VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 daquela Lei, bem 
como adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo 
de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que eventualmente deram causa à situação 
emergencial.  
  
§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 
da Lei Federal nº 14.133/ 2021, na forma do § 1º do mesmo artigo, deverão ser observados:  
  
I. o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e  
II. o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.  
  
§ 3º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.  
  
§ 4º O disposto no §1º deste artigo não se aplica às contratações de serviços de manutenção de 
veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 
peças, até o valor limite atualizado previsto no § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, salvo 
quando houver contrato ou ata de registro de preços vigente. 
  
§ 5º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras 
e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 
agências executivas na forma da lei.  
  
§ 6º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste 
artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela 
adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
  
Art. 46. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento do contrato poderá 
ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  
  
Parágrafo único. Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
  
Art. 47. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual.  
  

CAPÍTULO XIX 
DA DIVULGAÇÃO 
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Art. 48. As contratações diretas deverão ser divulgadas no Portal de Transparência do Poder 
Legislativo Municipal ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), pelo prazo mínimo de 
3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, no intuito de obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, as quais serão enviadas para o endereço eletrônico fornecido no aviso. 
 
§ 1º A divulgação prévia de que trata o caput será dispensada quando devidamente justificada a 
necessidade imediata da contratação ou nos casos onde a contratação não supere o valor informando 
no Art. 95, § 2º da Lei nº 14.133, de 2021, que deverá acompanhar os índices de correção utilizados 
pelo Governo Federal. 
 

CAPÍTULO XX 
DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 

 
Art. 49.  As propostas para participar do processo de contratação direta deverão ser encaminhadas 
por meio de correio eletrônico (e-mail) ou protocolados de forma Presencial. 
 
Parágrafo único. Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação, deverão encaminhar, 
a proposta e demais documentos pertinentes, na forma estabelecida no instrumento, contendo a 
descrição detalhada do objeto ofertado e o preço, até a data final indicada no AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA ou informado pelo Agente de contratação. 
 
Art. 50. Todas as etapas do processo de contratação direta serão conduzidas de forma virtual nos 
meios informados no instrumento. 
 
Art. 51.  É de responsabilidade dos participantes acompanhar as etapas do procedimento durante 
todo o período do processo de contratação direta. 
 
 

CAPÍTULO XXI 
DO JULGAMENTO 

 
Art. 52. Findo o prazo para envio de propostas adicionais, o ente realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 
Art. 53. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação com base na pesquisa de preços, o ente poderá 
negociar condições mais vantajosas.  
 
Art. 54. Definida a proposta vencedora, o ente deverá solicitar o envio da proposta devidamente 
ajustada e, se necessário, dos documentos complementares, que deverão ser entregues diretamente 
no Setor de Contratação do ente ou por endereço eletrônico informado pelo Setor de Contratação. 
 
 

CAPÍTULO XXII 
DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 
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Art. 55. A licitação, na modalidade de pregão, será realizada na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito do 
Poder Legislativo Municipal (alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/21). 
 
Parágrafo único - Poderá ser utilizada a forma de pregão presencial, desde que devidamente 
motivado pelo órgão ou entidade solicitante, contendo as razões de fato a justificar a adoção desta 
forma. 
 

CAPÍTULO XXIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
Art. 56. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que 
couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
Art. 57. O licitante estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou 
da rescisão do instrumento contratual.  
  
Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado instrumento substitutivo ao contrato, o termo de 
referência deverá regulamentar a aplicação das sanções administrativas na forma da minuta-padrão 
de contrato adequada ao caso concreto.  
  
Art. 58. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao ente a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido. 
  
Art. 59. A entidade poderá:  
  
I. Expedir normas complementares necessárias para a execução deste Ato da Presidência, tais 
como portaria, ato ou outro instrumento; e  
 
Art. 60. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 61. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação e revogam disposiçoes. 
 
 
 
Jose Nilson Bezerra Miranda 
Presidente  


